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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS MONITÓRIOS. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS E ANÁLISE DE 
CLÁUSULAS DO AJUSTE. SÚMULAS 5, 7 E 83/STJ. ALEGAÇÃO DE INVALIDADE DA 
CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REVISÃO 
DO JULGADO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. No caso, infirmar as conclusões do colegiado local, para acolher a pretensão recursal 
(acerca da natureza do instrumento ajustado entre as partes e o respectivo termo inicial da 
contagem do prazo prescricional), demandaria a interpretação de cláusulas contratuais e 
reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra impossível ante a natureza 
excepcional da via eleita, consoante as Súmulas n. 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Segundo entendimento desta Corte, "o vencimento antecipado das prestações não altera o 
termo inicial do prazo trienal de prescrição para a execução de dívida fundada em cédula rural 
pignoratícia, que é contado do vencimento da última parcela. Precedentes" (AgInt no AREsp 
298.911/MS, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 24/8/2020, DJe 27/8/2020). 
Incidência da Súmula 83/STJ.
3. A manutenção de argumento que, por si só, sustenta o acórdão recorrido torna inviável o 
conhecimento do recurso especial, atraindo a aplicação do enunciado n. 283 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal.
4. A Corte estadual entendeu que, diante da impossibilidade de o credor receber a coisa 
ajustada, haveria a possibilidade de exigir a quantia em dinheiro relativa à obrigação. Nesse 
contexto, modificar a conclusão a que chegou o acórdão recorrido quanto à adequação do 
procedimento monitório para o caso, demandaria a revisão do conjunto fático-probatório dos 
autos e nova análise dos termos contratuais, procedimentos inviáveis no âmbito do recurso 
especial, conforme as Súmulas 5 e 7/STJ.
5. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a interposição de recursos cabíveis 
não implica "litigância de má-fé nem ato atentatório à dignidade da justiça, ainda que com 
argumentos reiteradamente refutados pelo Tribunal de origem ou sem alegação de fundamento 
novo" (AgInt nos EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl nos EAREsp 884.708/SP, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021).
6. Agravo interno desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS MONITÓRIOS. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS E ANÁLISE DE 
CLÁUSULAS DO AJUSTE. SÚMULAS 5, 7 E 83/STJ. ALEGAÇÃO DE INVALIDADE DA 
CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REVISÃO 
DO JULGADO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. No caso, infirmar as conclusões do colegiado local, para acolher a pretensão recursal 
(acerca da natureza do instrumento ajustado entre as partes e o respectivo termo inicial da 
contagem do prazo prescricional), demandaria a interpretação de cláusulas contratuais e 
reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra impossível ante a natureza 
excepcional da via eleita, consoante as Súmulas n. 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Segundo entendimento desta Corte, "o vencimento antecipado das prestações não altera o 
termo inicial do prazo trienal de prescrição para a execução de dívida fundada em cédula rural 
pignoratícia, que é contado do vencimento da última parcela. Precedentes" (AgInt no AREsp 
298.911/MS, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 24/8/2020, DJe 27/8/2020). 
Incidência da Súmula 83/STJ.
3. A manutenção de argumento que, por si só, sustenta o acórdão recorrido torna inviável o 
conhecimento do recurso especial, atraindo a aplicação do enunciado n. 283 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal.
4. A Corte estadual entendeu que, diante da impossibilidade de o credor receber a coisa 
ajustada, haveria a possibilidade de exigir a quantia em dinheiro relativa à obrigação. Nesse 
contexto, modificar a conclusão a que chegou o acórdão recorrido quanto à adequação do 
procedimento monitório para o caso, demandaria a revisão do conjunto fático-probatório dos 
autos e nova análise dos termos contratuais, procedimentos inviáveis no âmbito do recurso 
especial, conforme as Súmulas 5 e 7/STJ.
5. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a interposição de recursos cabíveis 
não implica "litigância de má-fé nem ato atentatório à dignidade da justiça, ainda que com 
argumentos reiteradamente refutados pelo Tribunal de origem ou sem alegação de fundamento 
novo" (AgInt nos EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl nos EAREsp 884.708/SP, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021).
6. Agravo interno desprovido.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por ELIANE INCERTE DIAS e LUIZ 
CARLOS DIAS contra decisão monocrática desta relatoria (e-STJ, fls. 658-665) assim 
ementada:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS MONITÓRIOS. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS E 
ANÁLISE DE CLÁUSULAS DO AJUSTE. SÚMULAS 5, 7 E 83 DO STJ. 
ALEGAÇÃO DE INVALIDADE DA CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
REVISÃO DO JULGADO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO CONHECIDO 
PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.

 

Os agravantes, em suas razões (e-STJ, fls. 668-683), sustentam, em suma, 
a inaplicabilidade dos óbices mencionados na decisão agravada, repisando as teses 
anteriormente vertidas no recurso especial no sentido de que: a) está prescrita a 
pretensão da parte recorrida; b) a ausência de cessão de crédito válida implica 
nulidade do instrumento de confissão de dívida; e c) é inadequado o procedimento 
eleito pelo credor, ao exigir do devedor o pagamento de quantia em dinheiro na ação 
monitória.

Impugnação às fls. 688-701 (e-STJ), na qual se pede a condenação da parte 
agravante por litigância de má-fé.

É o relatório.

VOTO

Os argumentos trazidos pelos insurgentes não são capazes de modificar as 
conclusões da deliberação unipessoal.

No caso em estudo, a Corte local rejeitou a preliminar de prescrição 
suscitada pela parte então apelante, consignando que, no caso dos autos, por se tratar 
de contrato de prestação continuada, a fluência do prazo prescricional somente teria 
início com o vencimento da última parcela do instrumento firmado entre as partes, de 
acordo com as seguintes justificativas (e-STJ, fls. 512-513):

 
Alega a recorrente que a CPR venceu em 30/04/1999, sendo que o prazo 
para execução se findou em 30/04/2002 e o prazo para ação de cobrança ou 
monitória findou-se em 30/04/2004. Assim, restaria prescrita a pretensão de 
cobrança.
Contudo, sem razão.
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Com efeito, tratando-se de contrato de prestação continuada, o prazo 
prescricional flui a partir do vencimento da última parcela, conforme 
entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. MÚTUO IMOBILIÁRIO. INADIMPLEMENTO. EXECUÇÃO 
JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
DATA DE OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO VENCIMENTO DA ÚLTIMA 
PRESTAÇÃO. CONTINUADA. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. 
FACULDADE DO CREDOR. MECANISMO DE GARANTIA DO CRÉDITO. 
TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL INALTERADO.1. Cinge-se a 
controvérsia a definir qual o termo inicial do prazo de prescrição da 
pretensão de cobrança fundada em contrato de mútuo habitacional nas 
hipóteses em que, em virtude do inadimplemento do mutuário, opera-se o 
vencimento antecipado da dívida. 2. O prazo para o adimplemento da 
obrigação é comumente estipulado em benefício do devedor, sobretudo nos 
contratos de execução continuada ou de execução diferida, não podendo o 
credor exigir o cumprimento da prestação antes do seu vencimento (art. 939 
do CC). Aliás, como cediço, a dívida vence, ordinariamente, no termo 
previsto contratualmente. 3. É possível aos contratantes, com amparo no 
princípio da autonomia da vontade, estipular o vencimento antecipado, como 
sói ocorrer nos mútuos feneratícios, em que o inadimplemento de 
determinado número de parcelas acarretará o vencimento extraordinário de 
todas as subsequentes, ou seja, a integralidade da dívida poderá ser exigida 
antes de seu termo. 4. O vencimento antecipado da dívida, ao possibilitar ao 
credor a cobrança de seu crédito antes do vencimento normalmente 
contratado, objetiva protegê-lo de maiores prejuízos que poderão advir da 
mora do devedor, sendo um instrumento garantidor das boas relações 
creditórias, revestindo-se de uma finalidade social. É, portanto, uma 
faculdade do credor e não uma obrigatoriedade, de modo que pode se valer 
ou não de tal instrumento para cobrar seu crédito por inteiro antes do 
advento do termo ordinariamente avençado, sendo possível, inclusive, sua 
renúncia no caso do afastamento voluntário da impontualidade pelo devedor 
(arts. 401, I, e1.425, III, do CC). 5. O vencimento antecipado da dívida 
livremente pactuado entre as partes, por não ser uma imposição, mas 
apenas uma garantia renunciável, não modifica o início da fluência do prazo 
prescricional, prevalecendo, para tal fim, o termo ordinariamente indicado no 
contrato, que, no caso do mútuo imobiliário, é o dia do vencimento da última 
parcela (arts. 192 e 199, II, do CC). Precedentes. 6. Recurso especial 
provido. (REsp 1489784/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA,TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 03/02/2016)

No caso, observa-se pela cláusula primeira, item 9 do Instrumento Particular 
de Confissão de Dívida de mov. 1.4 que o vencimento da última parcelas e 
daria em 20 de maio de 2017.
Assim, aplicando-se o prazo trienal (artigo 205, §3º, inciso VIII do CC), vê-se 
que não resta prescrita a pretensão, eis que a ação foi proposta em 
12/07/2017.
 

Os recorrentes, por sua vez, nas razões do apelo especial, defenderam que 
a pretensão da parte recorrida está fulminada pela prescrição, notadamente por não se 
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tratar de contrato de prestação continuada, mas de cédula de produto rural vencida em 
30/04/1999, de modo que o prazo trienal para execução tal qual o prazo quinquenal 
para cobrança estariam findados.

Diante desse cenário, infirmar as conclusões do colegiado local, para 
acolher a pretensão recursal (acerca da natureza do instrumento ajustado entre as 
partes e o respectivo termo inicial da contagem do prazo prescricional), demandaria a 
interpretação de cláusulas contratuais e reexame do acervo fático-probatório dos autos, 
o que se mostra impossível dada a natureza excepcional da via eleita, consoante 
as Súmulas n. 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, da leitura do excerto retrotranscrito, observa-se que o acórdão 
impugnado guarda consonância com a orientação perfilhada por esta Corte Superior de 
Justiça, no sentido de que o transcurso do prazo prescricional, em hipóteses como a 
dos autos, inicia-se a partir do vencimento da última prestação, e não do vencimento 
antecipado da dívida. Incidência da Súmula 83/STJ.

A propósito:
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PROVA 
PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. EXECUÇÃO 
FISCAL DE CRÉDITO RURAL ADQUIRIDO PELA UNIÃO. EFETIVO 
ALONGAMENTO DA DÍVIDA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 
Nº 283 DO STF. AFERIÇÃO DOS TERMOS DO ALONGAMENTO OU 
RENEGOCIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO 
STJ. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DOS 
CRÉDITOS RURAIS OBJETO DA CESSÃO À UNIÃO. PRESCRIÇÃO 
VINTENÁRIA OU QUINQUENAL, CONFORME A DATA DA CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO DE CRÉDITO RURAL, RESPEITADA A REGRA DE 
TRANSIÇÃO PREVISTA NO CC/2002. ENTENDIMENTOS ADOTADOS EM 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS (RESP Nº 1.123.539/RS, REL. MIN. 
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 29/1/2010; E RESP 1.373.292/PE, REL. 
MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 3/8/2015).
[...]
6. O vencimento antecipado das prestações em razão do inadimplemento do 
executado não altera o termo inicial da contagem do prazo prescricional, que 
continua ser a data do vencimento originalmente previsto no título. Em outras 
palavras, a contagem do prazo prescricional para a ação executiva que visa 
ao recebimento da totalidade do débito oriundo de cédula rural está adstrita à 
data de vencimento da última parcela e não é influenciada por eventual 
vencimento antecipado. Nesse sentido: Edcl nos Edcl no AgRg no RESP 
1.531.532/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/9/2016.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1763241/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2021, DJe 27/04/2021)
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 
CONTRATO. VENCIMENTO ORDINÁRIO. MORA. 
DESCARACTERIZAÇÃO. ENCARGOS ILEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO.
1. "O vencimento antecipado das prestações não altera o termo inicial do 
prazo trienal de prescrição para a execução de dívida fundada em cédula 
rural pignoratícia, que é contado do vencimento da última parcela. 
Precedentes." (AgInt no AREsp 298.911/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/8/2020, DJe 27/8/2020) 2. "1.1 Incide a 
prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o 
exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito 
material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo 
único, do Código Civil de 2002; 1.2 O termo inicial do prazo prescricional, na 
vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do 
processo ou, inexistindo prazo fixado, do transcurso de um ano (aplicação 
analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980)" (REsp 1604412/SC, Rel. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 27/6/2018, DJe 
22/8/2018).
3. A cobrança de encargos ilegais no período de normalidade do contrato 
afasta a mora do devedor. Precedentes.
4. Agravo interno parcialmente provido.
(AgInt no REsp 1882639/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2021, DJe 11/03/2021)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.
INSURGÊNCIA DA PARTE AGRAVADA.
1. O vencimento antecipado das prestações não altera o termo inicial do 
prazo trienal de prescrição para a execução de dívida fundada em cédula 
rural pignoratícia, que é contado do vencimento da última parcela. 
Precedentes.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 298.911/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 27/08/2020)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA 
PARCELA.
1. Em recurso especial, os ora agravantes alegaram violação do art. 189 do 
Código Civil. No entanto, verifica-se que o referido dispositivo legal não foi 
analisado e aplicado pela Corte a quo, o que atrai, por analogia, o óbice da 
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".
2. Ademais, "O vencimento das prestações não altera o termo inicial do 
prazo trienal de prescrição para a execução de dívida fundada em cédula 
rural pignoratícia, que é contado do vencimento da última parcela" (AgInt no 
AREsp 1.083.752/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, 
julgado em 21/11/2017, DJe 29/11/2017).
3. Agravo Interno não provido.
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(AgInt nos EDcl no AREsp 1492975/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 05/11/2019)

 

No que diz respeito à alegada invalidade da cessão de crédito e do 
instrumento de confissão de dívida, o Tribunal estadual dispôs o seguinte (e-STJ, fls. 
515-516, sem grifo no original):

 
Da validade do instrumento de cessão
Aduzem os recorrentes que a c e ssão do crédito, deveria obedecer aos 
requisitos legais estabelecidos pelo Código Civil, o que inclui a 
notificação dos devedores, conforme art. 290 do CC. Portanto, o 
instrumento de confissão de mov.1.4 é inválido.
Primeiramente, cumpre destacar que o artigo 290 do Código Civil versa 
sobre a necessidade de notificação do devedor a respeito da realização da 
cessão de crédito, conforme se vê:
Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão 
quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em 
escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita.
Entretanto, tal situação não se amolda ao caso concreto, haja vista que 
o negócio jurídico havido entre as partes não se trata de cessão de 
crédito, mas sim de assunção de dívida, representada pelo instrumento 
particular de assunção de dívida de mov. 1.4.
E em tal documento, assinou como anuente o devedor originário, 
respeitando o disposto no artigo 299 do CPC, in verbis:
Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o 
consentimento expresso do credor, ficando exonerado o devedor 
primitivo salvo se aquele, ao tempo da assunção, era insolvente e o 
credor o ignorava.
Assim, não há que se falar em nulidade do instrumento de confissão 
por ausência de notificação
 

Entretanto, conforme registrado na decisão agravada, nas razões do apelo 
especial, os insurgentes limitaram-se a afirmar que a suposta cessão de crédito não 
preencheu os requisitos legais para sua validade, implicando a nulidade do instrumento 
de confissão de dívida discutido nos autos.

Nota-se, assim, que o confronto entre o acórdão impugnado e as razões do 
recurso especial revela que o fundamento utilizado pelo Tribunal estadual não foi 
rebatido pela parte insurgente, isto é, que o negócio jurídico firmado entre as partes 
não trata de cessão de crédito, e sim de assunção de dívida, representada pelo 
instrumento particular de assunção de dívida.

Desse modo, tendo em vista que tal fundamento é suficiente para 
manutenção da conclusão do julgado, incide o óbice da Súmula 283/STF quanto ao 
referido ponto.

Em relação à inadequação da via eleita, a Corte estadual entendeu que, 
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diante da impossibilidade de o credor receber a coisa ajustada, haveria a possibilidade 
de exigir a quantia em dinheiro relativa à obrigação, consignando o seguinte (e-STJ, fls. 
517-518):

 
Da inadequação da via eleita:
Os recorrentes alegam que, em se tratando de entrega de produto, a 
apelada é carecedora de ação, uma vez que pediu pelo pagamento de 
quantia, quando deveria requerer a entrega de determinada quantia de 
produtos, conforme consta do título e até mesmo do instrumento dito de 
confissão.
Entretanto, verifica-se que tal alegação não deve ser acolhida, vez que a 
ação foi proposta com base em prova escrita, sem eficácia executiva, sendo 
lícito ao credor, na impossibilidade de recebimento da coisa acordada, 
pugnar pelo pagamento em dinheiro da obrigação.
Assim, o direito do credor de buscar receber o valor em dinheiro relativo à 
obrigação surge justamente no inadimplemento da entrega da coisa incerta 
pelo devedor, motivo pelo qual não há que se falar em inadequação da via 
eleita.

 

Por conseguinte, modificar a conclusão a que chegou o acórdão recorrido 
(quanto à adequação do procedimento monitório para o caso) demandaria a revisão 
conjunto do fático-probatório dos autos e nova análise dos termos contratuais, 
procedimentos inviáveis no âmbito do recurso especial, conforme as Súmulas 5 e 
7/STJ.

Ilustrativamente:

 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. AUSÊNCIA DOS 
VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC/73. AÇÃO MONITÓRIA. 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. 
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 247 DO STJ. 
PRECEDENTES. NATUREZA DO CONTRATO CELEBRADO. ANÁLISE 
DAS PROVAS DOS AUTOS E DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS NºS 5 E 7 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC neste julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. Não há violação do disposto no art. 535 do CPC/73 quando o aresto 
recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, sendo 
desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos 
apresentados.
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3. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do 
demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da 
ação monitória (Súmula nº 247 do STJ). Precedentes.
4. Não é possível alterar a conclusão assentada pelo Tribunal de origem, 
com base na análise das cláusulas contratuais e das provas nos autos, de 
que a ação monitória se lastreou em contrato de abertura de crédito em 
conta-corrente e não em contrato de empréstimo particular, a teor das 
Súmulas nºs 5 e 7 desta Corte.
5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1498927/RS, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 
01/07/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que o 
tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, mesmo após a oposição 
de embargos declaratórios, obsta o conhecimento do recurso especial, por 
falta de prequestionamento. Incidência da Súmula n. 211/STJ.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 
revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório dos 
autos, conforme dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ.
3. Agravo regimental a que nega provimento. (AgRg no AREsp 527.868/RS, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
20/11/2014, DJe 28/11/2014)

 

De outro lado, no que tange à pretensão da parte embargada de que seja 
imposta a penalidade prevista no art. 81 do CPC/2015, esta não merece prosperar, 
pois, conforme entendimento deste Tribunal, a interposição de recursos cabíveis não 
implica "litigância de má-fé nem ato atentatório à dignidade da justiça, ainda que com 
argumentos reiteradamente refutados pelo Tribunal de origem ou sem alegação de 
fundamento novo" (AgInt nos EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl nos EAREsp 
884.708/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 18/05/2021, 
DJe 20/05/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Fiquem as partes cientificadas de que a insistência injustificada no 
prosseguimento do feito, caracterizada pela oposição de embargos manifestamente 
inadmissíveis ou protelatórios a este acórdão, ensejará a imposição da multa prevista 
no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

AgInt no AREsp 1.817.215 / PR
Número Registro: 2021/0003564-7 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00162270320178160017 162270320178160017

Sessão Virtual de 08/02/2022 a 14/02/2022

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ELIANE INCERTE DIAS
AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DIAS
ADVOGADO : FÁBIO LAMÔNICA PEREIRA - PR035936
AGRAVADO : GLEUCI GAMBINI
ADVOGADO : MAIKEL WELISON NERY - PR085921

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - ESPÉCIES DE TÍTULOS DE CRÉDITO - CÉDULA 
DE PRODUTO RURAL

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ELIANE INCERTE DIAS
AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DIAS
ADVOGADO : FÁBIO LAMÔNICA PEREIRA - PR035936
AGRAVADO : GLEUCI GAMBINI
ADVOGADO : MAIKEL WELISON NERY - PR085921

TERMO

A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

 

Brasília, 15 de fevereiro de 2022
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